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                                                         ESTADO DO CEARÁ 
                                                         PODER JUDICIÁRIO 
                                                   TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
                                     SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]SESSÃO ORDINÁRIA Nº 05/2025 – SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO ATA DA SESSÃO DA SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. No dia 19 (dezenove) do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco( 2025), Sessão na forma híbrida, às 9:00 horas, teve lugar a 05ª Reunião Ordinária de 2025, ocasião em que, o eminente Desembargador EVERARDO LUCENA SEGUNDO – PRESIDENTE da 2ª Câmara de Direito Privado, sem discrepância, foi aprovada a Ata da Ordinária Nº 04ª/2025, Segunda Câmara de Direito Privado, de 12 (doze) do mês de fevereiro do ano de 2025. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores: Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pela Dra. CARMELITA MARIA BRUNO SALES e o representante da Defensoria Pública pela Dra. JULIANA CAVALCANTI FERREIRA DE MELO, sendo os trabalhos coordenados pela Bela. KATIA CILENE TEIXEIRA – PROCESSOS COM PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL:  01 - Apelação Nº 0045681-37.2013.8.06.0117 Apelante: PSA Indústria e Comércio de Confecções Ltda Apelado: Prime Cargas e Transportes Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Marcos Sales inscrito na OAB/CE sob o nº 29 326 qualificado como advogado da parte apelada. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais, o qual a composição julgadora acompanhou o relator Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 02 - Agravo de Instrumento Nº 0636680-53.2024.8.06.0000 Agravante: Tarcísio Magalhães Carneiro Agravado: CAENA – Companhia Alvorada de Empreendimentos Agricolas e Outro Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Rommel da Frota inscrito na OAB/CE sob o nº 13 921 qualificado como advogado da parte agravante, bem como a Dra. Angelica Lopes inscrita na OAB/CE sob o nº 23 484 qualificada como advogada da parte agravada. Após as manifestações dos ilustres advogados, a eminente Relatora proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 03 - Agravo de Instrumento Nº 0635294-85.2024.8.06.0000 Agravante: Daniel Silva Costa e Outros Agravado: Hapvida Assistência Médica S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Helder Diniz inscrito na OAB/CE sob o nº 36 727 qualificado como advogado da parte agravante, bem como o Dr. Igor Magalhães inscrito na OAB/CE sob o nº 41 183 qualificado como advogado da parte agravada. Após as manifestações dos ilustres advogados, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 04 - Apelação Nº 0249332-04.2023.8.06.0001 Apte/Apdo: BRIC Development Brasil Ltda Apte/Apdo: Alex Aguiar de Paula e Outro (Autores) Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Luan Lima inscrito na OAB/CE sob o nº 39 854 qualificado como advogado da parte apelada. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer dos recursos, para negar-lhes provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 05 - Agravo de Instrumento Nº 0637811-63.2024.8.06.0001 Agravante: Alexandre Lima Linhares Agravado: Banco Safra S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Marcus de Almeida inscrito na OAB/CE sob o nº 33 806 qualificado como advogado da parte agravante. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 06 - Apelação Nº 3000795-60.2024.8.06.0166 Apelante: Luiz Lopes Machado Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Gisélia Dantas inscrita na OAB/CE sob o nº 34 066 qualificada como advogada da parte apelada. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 07 - Apelação Nº 0200555-80.2024.8.06.0056 Apelante: Maria Alves da Silva Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Gisélia Dantas inscrita na OAB/CE sob o nº 34 066 qualificada como advogada da parte apelada. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 08 - Apelação Nº 0200556-65.2024.8.06.0056 Apelante: Maria Alves da Silva Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Gisélia Dantas inscrita na OAB/CE sob o nº 34 066 qualificada como advogada da parte apelada. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 09 - Agravo de Instrumento Nº 0638054-07.2024.8.06.0000 Agravante: Banco do Brasil S/A Agravado: ENEL – Imobiliária Novo Eusébio Ltda Agravado: RCF Imobiliária Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, o Dr. Fábio Timbó inscrito na OAB/CE sob o nº 14 779 qualificado como advogado da parte Agravados ENEL / RCF Imobiliária Ltda declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto conhecendo do recurso para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 10 - Apelação Nº 0256835-81.2020.8.06.0001 Apelante: Loktec Tecnologia em Segurança Integrada Ltda Apelado: George Henrique Lima da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Marina Silveira inscrita na OAB/CE sob o nº 47 676 qualificada como advogada da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 11 - Apelação Nº 0200559-91.2024.8.06.0097 Apelante: Elci Bezerra de Souza Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Ana Virgínia Silva inscrita na OAB/CE sob o nº 36 602 qualificada como advogada da parte apelada. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 12 - Apelação Nº 0200430-21.2024.8.06.0151 Apelante: Maria Marluce Lopes de Oliveira Apelado: Banco Itaú BMG Consignado S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, a Dra. Ana Virginia Silva inscrita na OAB/CE sob o nº 36 602 qualificada como advogada da parte apelada declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto conhecendo do recurso para negar-lhe provimento , o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 13 - Apelação Nº 0180481-49.2019.8.06.0001 Apelante: José Rodrigues Nobre Apelado: Itau Unibanco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Anunciado o processo, o Dr. Eduardo Ferri inscrito na OAB/CE sob o nº 21 310-A qualificado como advogado da parte apelada declinou do uso da palavra. Em seguida o eminente relator proferiu o voto conhecendo do recurso para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 14 - Apelação Nº 0122419-50.2018.8.06.0001 Apelante: Seta Empreendimentos Imobiliários Ltda Apelada: Maria do Socorro Albuquerque Sousa Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Anderson Serafim inscrito na OAB/CE sob o nº 33 386-A qualificado como advogado da parte apelada. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe parcial provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 15 - Agravo de Instrumento Nº 0637866-14.2024.8.06.0000 Agravante: Cláudia Maria Araújo Paiva Agravado: Coelho Bessa e Peixoto Advogados Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Caterine Machado inscrita na OAB/RJ sob o nº 161 091 qualificada como advogada da parte agravada. Após a manifestação da ilustre advogada, a eminente Relatora proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, em seguida o Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Julgamento foi suspenso e adiado. 16 - Apelação Nº 0282870-44.2021.8.06.0001 Apelante: Levantti Securitizadora de Crédito S/A Apelado: Bartolomeu Lopes de Sousa Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Larissa Zimmer inscrita na OAB/CE sob o nº 43 345 qualificada como advogada da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 17 - Apelação Nº 0212565-98.2022.8.06.0001 Apelante: Levantti Securitizadora de Crédito S/A Apelado: Cláudio Marcelo Macedo Martins Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Larissa Zimmer inscrita na OAB/CE sob o nº 43 345 qualificada como advogada da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 18 - Apelação Nº 0291463-28.2022.8.06.0001 Apelante: Zeneide Atanasio Bonaidis Apelado: Condomínio Shopping Aldeota Expansão e Outro Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Ninon Touchman inscrita na OAB/CE sob o nº 5 012 qualificada como advogada da parte apelante. Após a manifestação da ilustre advogada, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 19 - Apelação Nº 0270109-10.2023.8.06.0001 Apelante: Emanuel José Raulino Santos Apelado: Enrico Emanuel Melo Raulino Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, o Dr. Joaquim Cristino inscrito na OAB/CE sob o nº 38 428 qualificado como advogado da parte apelada declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto conhecendo do recurso para negar provimento , o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”20 - Agravo de Instrumento Nº 0635783-25.2024.8.06.0000 Agravante: Benedito Moreira de Azevedo Agravada: Denise Vieira Vasconcelos Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo foi constatada a ausência da Dra. Lara Leandro inscrita na OAB/PR sob o nº 38 067 qualificada como advogada da parte agravada, bem como também foi constatada a ausência do Dr. Odijas Frota inscrito na OAB/CE sob o nº 11 054 qualificado como advogado da parte agravante. 21 - Apelação Nº 0250581-24.2022.8.06.0001 Apelante: Marcela Anselmo de Queiroz Apelado: José Paz de Lima Neto Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. José Avelino Filho inscrito na OAB/CE sob o nº 13 531-A qualificado como advogado da parte apelante. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  22 - Apelação Nº 0200655-52.2024.8.06.0000 Apte/Apdo: Maria Gorete de Sousa (Autora) Apte/Apdo: Banco Pan S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, o Dr. Henrique Gonçalves inscrito na OAB/SC sob o nº 465 111 qualificado como advogado da parte Apte/Apdo: Banco Pan S/A declinou do uso da palavra. Em seguida o eminente relator proferiu o voto conhecendo dos recursos, para dar provimento ao apelo do Banco e julgar ao apelo da parte autora prejudicado, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe provimento ao apelo do banco, e julga ao apelo da parte autora prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator”   23 - Apelação Nº 0252783-37.2023.8.06.0001 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelada: Carleide Maia Pinheiro Bezerra Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Valdemar da Silva inscrito na OAB/CE sob o nº 39 330 qualificado como advogado da parte apelada. Após a manifestação do ilustre advogado, a eminente Relatora proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 24 - Apelação Nº 0200450-90.2023.8.06.0104 Apelante: Joli Agricultura Ltda Apelado: Cartha Indústria de Alimentos Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, o Dr. Carlos de Oliveira inscrito na OAB/CE sob o nº 53 948 qualificado como advogado da parte apelante. Após a manifestação do ilustre advogado, o eminente Relator proferiu o voto no sentido de julgar prejudicado o recurso interposto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator” 25 - Apelação Nº 0002297-40.2019.8.06.0173 Apelante: H M Freire Apelado: Condomínio Ibiapaba Open Mall Shopping Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Manoel GaIba Jr inscrito na OAB/CE sob o nº 18 888 qualificado como advogado da parte apelada. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para cassar a sentença, nos termos do voto da eminente Relatora” 26 - Apelação Nº 0183259-89.2019.8.06.0001 Apelante: Pedida Construções Ltda Apelado: CBAA – Asfaltos Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Anunciado o processo, a Dra. Viviane de Oliveira inscrita na OAB/AM sob o nº 13 048 qualificada como advogada da parte apelada declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto não conhecendo o recurso interposto, o qual a composição julgadora acompanhou o relator. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, em não conhecer o recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator” 27 - Apelação Nº 3007031-41.2024.8.06.0000 Apelante: Unimed do Ceará Apelada: Irlandia Mary de Souza Amorim Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (em exercicio da presidência) Anunciado o processo foi constatada a ausência do Dr. Raul Dias inscrito na OAB/CE sob o nº 26 538-A qualificado como advogado da parte apelada. Em seguida o presente feito, foi julgado e convalidado mediante o voto antecipado provisório juntamente com os demais, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 28 - Agravo de Instrumento Nº 0636273-47.2024.8.06.0000 Agravante: João Nicollas Figueiredo Campos Rep por Dafiny Oliveira de Figueiredo Agravado: José Soares Campo Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, fez o uso da palavra no prazo regimental, a Dra. Adriely de Souza inscrita na OAB/RJ sob o nº 235 805 qualificada como advogada da parte agravante, bem como o Dr. Paulo Vasconcelos inscrito na OAB/CE sob o nº 32 376 qualificado como advogado da parte agravada. Após as manifestações dos ilustres advogados, a eminente Relatora proferiu o voto no sentido de Conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 29 - Apelação Cível 0051034-40.2020.8.06.0173 Apelante: Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS Apelada: Tereza Cristina Albuquerque Afonso Ferreira Repr. Legal: Izabel Cristiane de Albuquerque Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.EVERARDO LUCENA SEGUNDO Anunciado o processo, o Dr. Ruan Cardoso inscrito na OAB/CE sob o nº 37 544 qualificado como advogado da parte apelada declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto conhecendo do recurso para negar provimento , o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 30 - Apelação Cível 0211762-81.2023.8.06.0001 Apelante: CORPVS- Segurança Eletrônica Ltda. Apelada: Maria da Conceição Fermon Guimarães Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Anunciado o processo, o Dr. Vambster Uchoa inscrito na OAB/CE sob o nº 30 436 qualificado como advogado da parte apelante declinou do uso da palavra. Em seguida a eminente relatora proferiu o voto conhecendo do recurso para dar provimento , o qual a composição julgadora acompanhou a relatora. Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA: 31 - Agravo de Instrumento Nº 0634681-65.2024.8.06.0000 Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A Agravado: Rosângela Maria Pereira Bernardino Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Em votação no Agravo de Instrumento Nº 0634681-65.2024.8.06.0000 , tendo como parte Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A e Agravado: Rosangela Maria Pereira Bernardino, da Relatoria do Des. Paulo Airton Albuquerque Filho, este com pedido de vista no sistema voto antecipado provisório pela eminente Desa. Jane Ruth Maia de Queiroga. Na presente sessão a eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA informou o adiamento do pedido de vista, nos termos do artigo 97, §2º do RITJCE. Processo adiado. Julgamento suspenso. 32 - Agravo de Instrumento Nº 0623557-85.2024.8.06.0091 Agravante: Francisco Marcio da Silva Agravado: Gineile Sousa da Silva Agravado: Laysla Loren Sousa da Silva Rep por Gineile Sousa da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA. Em sessão ocorrida aos 12(doze) de fevereiro de 2025, deu-se início ao julgamento do Agravo de Instrumento Nº 0623557-85.2024.8.06.0091 , sob a relatoria do Desa. Paulo Airton Albuquerque Filho tendo com partes Agravante: Francisco Marcio da Silva , Agravado: Gineile Sousa da Silva , na ocasião o Dr. Karlos Feitosa fez uso da palavra, no prazo regimental na qualidade de advogado da parte Agravante, em seguida, o eminente Relator proferiu o voto conhecendo do recurso, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, logo após a eminente Desa. Jane Ruth Maia de Queiroga pediu vista dos autos para melhor análise da matéria, o pedido de vista concedido, e o julgamento foi suspenso. Na presente sessão a eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA informou o adiamento do pedido de vista, nos termos do artigo 97, §2º do RITJCE. Processo adiado. Julgamento suspenso. DEMAIS PROCESSOS EM PAUTA: 33 - Embargos de Declaração Cível 0209447-46.2024.8.06.0001/50000 Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: Maria Rosalba Teixeira Repr. Legal: Rosamunda Teixeira Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 34 - Embargos de Declaração Cível 0634450-38.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargado: Francisco Edmilson Amorim Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 35 - Embargos de Declaração Cível 0157586-65.2017.8.06.0001/50000 Embargante: Janeri Comércio de Máquinas Importação e Representação Ltda Embargado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 36 - Embargos de Declaração Cível 0631022-48.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Maria Dolores - Comércio de Artesanatos Ltda Embargado: La Martha Acessórios de Moda Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 37 - Embargos de Declaração Cível 0256278-60.2021.8.06.0001/50004 Embargante: Riomar Fortaleza Norte S/A Embargado: Manoel Messias Carneiro Neto Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 38 - Embargos de Declaração Cível 0256278-60.2021.8.06.0001/50003 Embargante: Manoel Messias Carneiro Neto Embargado: Riomar Fortaleza Norte S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 39 - Embargos de Declaração Cível 0049730-74.2016.8.06.0034/50001 Embargante: Brisa Empreendimentos Imobiliários Ltda Embargada: Ingrid Cavalcante Moreira Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 40 - Embargos de Declaração Cível 0049730-74.2016.8.06.0034/50000 Embargante: Ingrid Cavalcante Moreira Lima Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 41 - Embargos de Declaração Cível 0830865-40.2014.8.06.0001/50002 Embargante: Alessandra Gomes da Silva Embargado: Giovanna Amorim Bezerra Barbosa Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 42 - Embargos de Declaração Cível 0200194-80.2022.8.06.0073/50000 Embargante: Thomaz Laureanno Farias Aragão Embargado: Banco Volkswagen S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 43 - Embargos de Declaração Cível 0200426-75.2023.8.06.0035/50000 Embargante: Espólio de Raimundo Teófilo de Moura Ferreira Embargado: Lucio Antonio Duque Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 44 - Embargos de Declaração Cível 0201026-13.2023.8.06.0095/50000 Embargante: Luís Pereira da Silva Embargado: Banco BMG S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 45 - Embargos de Declaração Cível 0260535-26.2024.8.06.0001/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargado: Maria Marilene de Castro Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 46 - Embargos de Declaração Cível 0246017-70.2020.8.06.0001/50000 Embargante: L. G Bittencourt Agenciamento de Recusos Humanos e Serviços Ltda. Embargado: Massa Falida de ACR Tecnologia Ltda e Civiliza Gestão Prisional Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 47 - Embargos de Declaração Cível 0251389-92.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Estaf Equipamentos S.a Embargado: Candellier Montagens Elétricas Eireli Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 48 - Embargos de Declaração Cível 0111779-85.2018.8.06.0001/50000 Embargante: Banco Safra S/A Embargada: Mayara Ingrid Silva Andrade Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 49 - Embargos de Declaração Cível 0078224-97.2006.8.06.0001/50000 Embargante: Francisca Aldaisa Amaral de Araujo Embargado: Empresa São Benedito Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 50 - Embargos de Declaração Cível 0629681-84.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Posto 40 Comércio de Combustiveis Ltda. Embargado: Solução Serviços de Intermediação e Pagamentos Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 51 - Agravo Interno Cível 0233393-52.2021.8.06.0001/50000 Agravante: PROGETTI - Soluções em Marcenaria Agravado: Samya Kariny Farias Cavalcante Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 52 - Agravo Interno Cível 0626786-53.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Miguel Pila Agravado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 53 - Agravo Interno Cível 0635624-82.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Adma Wemylly Freitas Rodrigues Agravado: Ronildo Manoel de Olvieira Filho Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 54 - Agravo de Instrumento 0633887-44.2024.8.06.0000 Agravante: Valdênia Ferreira Pinheiro Agravado: Aquila Diniz Cavalcanti de Albuquerque Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 55 - Agravo de Instrumento 0636896-14.2024.8.06.0000 Agravante: R. da S. C. Agravado: J. R. S. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 56 - Agravo de Instrumento 0635827-44.2024.8.06.0000 Agravante: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda Agravada: Etelvina Gonçalves dos Santos Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 57 - Agravo de Instrumento 0629352-72.2024.8.06.0000 Agravante: FTCON Construções e Projetos Ltda. Agravado: Consorcio Mobilidade Grande Belém Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 58 - Agravo de Instrumento 0630904-72.2024.8.06.0000 Agravante: Vania Maria Teixeira Soares Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 59 – Agravo de Instrumento 3004072-97.2024.8.06.0000 – PJE Polo ativo: VANUBIA NOGUEIRA GIRAO PINHEIRO MARIA JOSE GIRAO MENESES Polo passivo: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 60 - Apelação Cível 0108701-49.2019.8.06.0001 Apelante: Pedro Raimundo de Azevedo Apelado: Gilvan Linhares Lopes Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 61 - Apelação Cível 0200440-27.2024.8.06.0099 Apelante: Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo Unicred Integração Ltda. Apelado: Formetais Comércio de Reciclagem e Derivados Eireli Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 62 - Apelação Cível 0201629-75.2024.8.06.0055 Apelante: Manoel Alves Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 63 - Apelação Cível 0230738-05.2024.8.06.0001 Apelante: João Leal de Almeida Apelado: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PECÚLIO DOS BOMBEIROS MILITAR - CAPBOM, Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 64 - Apelação Cível 0001825-86.2019.8.06.0028 Apelante: Moisés Epifânio Sampaio Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 65 - Apelação Cível 0050797-12.2021.8.06.0095 Apelante: M. I. B. de O. Apelado: R. S. de P. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 66 - Apelação Cível 0238381-82.2022.8.06.0001 Apelante: Lucas Bernardo Costa Apelada: Danielle Fernandes Ferreira Bernardo Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 67 - Apelação Cível 0201627-08.2024.8.06.0055 Apelante: Manoel Alves Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 68 - Apelação Cível 0200368-21.2022.8.06.0128 Apelante: N. R. B. R. Apelado: D. D. O. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator” 69 - Apelação Cível 0166697-05.2019.8.06.0001 Apelante: A. B. do V. A. Repr. Legal: Fernanda do Vale dos Santos Apelado: D. M. A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 70 - Apelação Cível 0255316-66.2023.8.06.0001 Apelante: G. A. T. S. Apelado: L. K. O. T. Repr. Legal: Karoliny Diogo de Oliveira Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 71 - Apelação Cível 0010196-73.2018.8.06.0028 Apelante: Moisés Epifânio Sampaio Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 72 - Apelação Cível 0276545-82.2023.8.06.0001 Apelante: Maria Helena Maciel Caldas Apelado: Tam Linhas Aéreas S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 73 - Apelação Cível 0050228-96.2020.8.06.0175 Apelante: Geralda dos Santos Barbosa Apelado: Antonio Carlos Farias de Andrade Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 74 - Apelação Cível 0205456-05.2024.8.06.0117 Apelante: J. N. da S. N. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 75 - Apelação Cível 0202477-14.2024.8.06.0071 – PJE Polo ativo: AMELIA MARIA DE SOUSA MORAIS Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 76 - Apelação Cível 0255452-29.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: DELMA VALENTIM DA SILVA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 77 - Apelação Cível 0200713-62.2023.8.06.0124 – PJE Polo ativo: MARIA PEREIRA DA SILVA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 78 - Apelação Cível 0204034-02.2023.8.06.0029 – PJE Polo ativo: ANTONIA TANIA DE OLIVEIRA SILVA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 79 - Apelação Cível 0200339-95.2024.8.06.0161 – PJE Polo ativo: MARIA SOCORRO CAVALCANTE VASCONCELOS Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 80 - Apelação Cível 0200194-37.2024.8.06.0097 – PJE Polo ativo: JOSEFA LIMA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 81 - Apelação Cível 0200723-44.2024.8.06.0101 – PJE Polo ativo: MARIA ANTONIO DA ROCHA Polo passivo: BANCO PAN S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 82 - Apelação Cível 0204327-69.2023.8.06.0029 – PJE Polo ativo: CICERA DE MONTE PINHEIRO Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 83 - Apelação Cível 0226366-13.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: PAULO ALUISIO MAIA MARTINS Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 84 - Apelação Cível 0224750-37.2023.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A Polo passivo: ANTONIO MARIANO DE MORAIS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 85 - Apelação Cível 0217623-53.2020.8.06.0001 – PJE Polo ativo: FRANCISCO MARCILIO DE MELO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 86 - Apelação Cível 0264395-69.2023.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO CREFISA S.A Polo passivo: FRANCISCO DE ASSIS ALEXANDRE Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 87 - Apelação Cível 0267830-17.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: ROZA MARIA PINTO DE ALMEIDA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Procuradoria do Banco do Brasil S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 88 - Apelação Cível 0252240-97.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: RAIMUNDO VASCONCELOS SOUSA FILHO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 89 - Apelação Cível 0260604-58.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: MARIA ALDENOURA LIMA SILVA Polo passivo: BANCO DO BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 90 - Apelação Cível 0201363-11.2024.8.06.0113 – PJE Polo ativo: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 91 - Apelação Cível 0200103-67.2024.8.06.0154 – PJE Polo ativo: RAIMUNDO COSTA FERNANDES Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 92 - Apelação Cível 0265952-57.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: MARIA NEUSIMAR CELEDONIO VIANA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 93 - Apelação Cível 0202417-62.2024.8.06.0064 – PJE Polo ativo: FRANCISCA VIVIAN DE SOUZA SAMPAIO Polo passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 94 - Apelação Cível 0204926-50.2023.8.06.0112 – PJE Polo ativo: FRANCISCO PEDRO FERREIRA Polo passivo: BANCO ORIGINAL S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 95 - Apelação Cível 0217836-20.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: DIANA RODRIGUES Polo passivo: BANCO DO BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do voto do eminente Relator” 96 - Apelação Cível 0201733-77.2023.8.06.0160 – PJE Polo ativo: MARIA LAUREANO FARIAS DA SILVA Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 97 - Apelação Cível 0272364-72.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Polo passivo: CARLOS STENIO VERAS Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 98 - Apelação Cível 0200330-37.2024.8.06.0096 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Polo passivo: MARIA DE LOURDES REINALDO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 99 - Apelação Cível 0203725-15.2024.8.06.0071 – PJE Polo ativo: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE SOUSA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 100 - Apelação Cível 0219276-51.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: FRANCISCO EVARISTO BEZERRA BARBOSA Polo passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 101 - Apelação Cível 0200259-96.2022.8.06.0066 – PJE Polo ativo: ROSA MARIA GONCALVES PEREIRA Polo passivo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 102 - Apelação Cível 0201053-76.2024.8.06.0154 – PJE Polo ativo: MARIA AUXILIADORA SALDANHA FREIRE Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 103- Apelação Cível 0218067-47.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: EVANIELLE HOLANDA FONTELES Polo passivo: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 104 - Apelação Cível 0236285-94.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO DO BRASIL SA Polo passivo: JOHN ROBSON ALCANTARA MACHADO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 105 - Apelação Cível 0235216-56.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I Polo passivo: GERMANA DA SILVA COELHO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 106 - Apelação Cível 0209460-45.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: ENNIERGE ENY GUEDES FERREIRA Polo passivo: BANCO C6 S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 107 - Apelação Cível 0200205-40.2024.8.06.0041 – PJE Polo ativo: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo: FABIO DO NASCIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 108 - Apelação Cível 0200841-63.2023.8.06.0001 – PJE Polo ativo: FRANCISCA GLEICIANE SILVA BESSA Polo passivo: LIGUE MOTO TAXI SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 109 - Apelação Cível 0267626-41.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: DARIO IVISSON GOMES SAMPAIO Polo passivo: CNK ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. JF Consultoria Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 110 - Apelação Cível 0201198-43.2023.8.06.0001 – PJE Polo ativo: WILHAN ALMEIDA MAIA Polo passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 111 - Apelação Cível 3000865-63.2024.8.06.0300 – PJE Polo ativo: IONE VIEIRA DA COSTA Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 112- Apelação Cível 0278030-20.2023.8.06.0001 – PJE Polo ativo: JORGE FERNANDES TEIXEIRA FILHO Polo passivo: BANCO DO BRASIL S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator e em exercício da presidência), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 113 - Apelação Cível 0201525-51.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Polo passivo: LUCIANE MENDES DE SOUSA Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 114-Embargos de Declaração Cível 0639304-46.2022.8.06.0000/50000 Embargante: J. B. de C. R. P. L. Z. C. B. Embargado: R. de C. O. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  115-Embargos de Declaração Cível 0200346-70.2023.8.06.0081/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Maria Leda Abreu da Silva Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 116-Embargos de Declaração Cível 0272607-16.2022.8.06.0001/50000 Embargante: José Edvan Ribeiro Embargado: Banco BMG S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 117-Embargos de Declaração Cível 0200180-53.2023.8.06.0076/50000  Embargante: Banco Pan S/A Embargado: Irene Antonia Diniz Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 118-Embargos de Declaração Cível 0200180-53.2023.8.06.0076/50001  Embargante: Banco Pan S/A Embargado: Irene Antonia Diniz Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 119- Embargos de Declaração Cível 0277029-34.2022.8.06.0001/50000  Embargante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento Embargado: Carlos Augusto Caldas da Costa Gomes Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 120- Embargos de Declaração Cível 0166735-17.2019.8.06.0001/50000 Embargante: B & Q Energia Ltda Embargado: RMC Comércio e Representação Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 121-Embargos de Declaração Cível 0910218-32.2014.8.06.0001/50001 Embargante: Construtora Platô Ltda Embargado: Representações e Comércio Repran Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 122-Embargos de Declaração Cível 0628177-43.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Fernanda Brito da Silva Embargado: Banco J. Safra S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 123- Embargos de Declaração Cível 0203562-98.2023.8.06.0029/50000 Embargante: Banco C6 Consignado S/A Embargado: José Paulo Almeida Neto Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 124-Embargos de Declaração Cível 0203287-57.2022.8.06.0071/50000  Embargante: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL Embargada: Maria Gorete do Nascimento Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 125-Agravo Interno Cível 0628530-20.2023.8.06.0000/50000 Agravante: José Rodrigues de Sousa Agravado: Auto Viação Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 126-Agravo Interno Cível 0628812-58.2023.8.06.0000/50000 Agravante: Luiz Gustavo Sousa Martins Agravado: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiapina - SINDSEMIB Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 127-Agravo de Instrumento 0639480-25.2022.8.06.0000 Agravante: M. A. B. R. P. D. B. do N. M. Agravado: V. A. R. da S. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 128- Agravo de Instrumento 0628982-30.2023.8.06.0000  Agravante: Maria Priscila de Lima Agravado: Emílio Cavalcante Júnior Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  129-Agravo de Instrumento 0628785-12.2022.8.06.0000 Agravante: Postal Saúde - Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios Agravada: Maria de Fatima Nogueira Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 130- Agravo de Instrumento 0637011-06.2022.8.06.0000 Agravante: Movida Participacões S.A.Agravado: Terceirize Entregas Serviços de Entrega Rápida Ltda-me. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 131--Agravo de Instrumento 0636922-80.2022.8.06.0000 Agravante: Ekos Brasil Engenharia Ltda EPP Agravado: Banco Santander (Brasil) S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 132-Agravo de Instrumento 0635348-51.2024.8.06.0000 Agravante: Lorena Paula Pereira de Souza Agravado: Antônio Rogério Carlos Bispo Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  133-Agravo de Instrumento 0623506-74.2024.8.06.0000 Agravante: Aliança Navegação e Logística Ltda Agravado: Importadora Celi Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  134-Agravo de Instrumento 0628703-10.2024.8.06.0000 Agravante: Francisca Graças de Oliveira Medeiros Agravado: Hiran Macedo de Menezes Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  135-Apelação Cível 0202091-18.2023.8.06.0071  Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.  Apelado: José Ramon Aguila Landim Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  136-Apelação Cível 0204932-02.2023.8.06.0001 Apelante: Madva Nathalia Rocha Monteiro Souza Apelado: Samsung Eletrônica da Amazônia Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  137-Apelação Cível 0177469-71.2012.8.06.0001 Apelante: Leandro de Araújo Sampaio Apelado: Adtalem Educacional do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 138-Apelação Cível 0200276-73.2024.8.06.0160 Apelante: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte ré e dar parcial provimento à parte autora, nos termos do voto do eminente Relator” 139-Apelação Cível 0246072-16.2023.8.06.0001 Apte/Apdo: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à Unimed e dar parcial provimento ao Francisco das Chagas, nos termos do voto do eminente Relator” 140-Apelação Cível 0268240-46.2022.8.06.0001 Apelante: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 141-Apelação Cível 0200330-52.2024.8.06.0091 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: José Elias de Lucena Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 142-Apelação Cível 0147485-95.2019.8.06.0001 Apelante: Sebastião Maciel da Rocha Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul - PREVISUL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 143-Apelação Cível 0158304-91.2019.8.06.0001 Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI Apelado: Edson Melo Cavalcante Junior Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 144- Apelação Cível 0010264-28.2019.8.06.0112  Apte/Apdo: Liberty Seguros S/A Apte/Apdo: José Jocelino Nascimento Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 145-Apelação Cível 0051414-52.2020.8.06.0112 Apelante: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Rivanildo Duarte de Oliveira Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”146- Apelação Cível 0241295-22.2022.8.06.0001 Apelante: Ana Paula Ferreira Silva Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 147-Apelação Cível 0062281-44.2019.8.06.0111 Apelante: Rozimeire Marques de Albuquerque - ME Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 148-Apelação Cível 0200887-38.2022.8.06.0114 Apelante: Irene Germano Beserra Pereira Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 149-Apelação Cível 0214890-12.2023.8.06.0001 Apelante: Matheus Pereira Alves Apelado: Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”  150-Apelação Cível 0202242-88.2023.8.06.0101 Apelante: Rosa Maria Brandao Agostinho Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  151-Apelação Cível 0050311-28.2020.8.06.0203 Apelante: João Galdino de Menezes Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 152-Apelação Cível 0200036-11.2023.8.06.0131 Apelante: Antonio Erivelton Marques Apelado: Serasa S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 153-Apelação Cível 0264123-12.2022.8.06.0001 Apelante: Rita de Cassia Sebastiao da Silva Apelado: Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 154-Apelação Cível 0181135-07.2017.8.06.0001 Apelante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.  Apelado: Sociedade Beneficente São Camilo - Hospital Cura D'Ars Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à Unimed e dar parcial provimento à Ana Lilian, nos termos do voto do eminente Relator” 155-Apelação Cível 0050097-19.2020.8.06.0112 Apelante: Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda. Apelado: Carlos Poliane Alves Lisboa Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 156-Apelação Cível 0200046-80.2022.8.06.0037 Apelante: Maria das Luzes Marinho Almeida Apelado: Banco C6 Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 157-Apelação Cível 0200642-88.2022.8.06.0029 Apelante: Luíza Mendes de Souza Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 158-Apelação Cível 0201055-94.2023.8.06.0117 Apelante: Lucimar Costa dos Santos Apelado: Facta Corretora de Seguros Rep Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 159-Apelação Cível 0224497-83.2022.8.06.0001 Apelante: Philipe Meneses de Sousa Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 160-Apelação Cível 0200842-47.2023.8.06.0163 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Francisco Mario Lima Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 161-Apelação Cível 0201505-10.2023.8.06.0029 Apte/Apdo: Antonia Marisa Batista de Lima e Silva Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Apelado: SEBRASEG Clube de Benefícios Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar parcial provimento à Antonia Batista de Lima e negar ao Banco Bradesco S/A, nos termos do voto do eminente Relator” 162-Apelação Cível 0270666-31.2022.8.06.0001 Apelante: Bruno Souza Linhares Apelado: Banco Itaucard S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 163- Apelação Cível 0201224-32.2023.8.06.0101 Apte/Apdo: Raimundo Ferreira Neto Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte demandada e dar provimento à parte demandante, nos termos do voto do eminente Relator” 164-Apelação Cível 0202283-55.2023.8.06.0101 Apelante: Maria Edicilene de Lima Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 165-Apelação Cível 0204966-61.2023.8.06.0167 Requerente: Maria Socorro Bastos Araujo Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 166-Petição Cível 0200055-95.2024.8.06.0029 - PJE Polo ativo: FRANCISCO FELIX DE MOURA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA  Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 167-Apelação Cível 0201680-38.2024.8.06.0071 - PJE Polo ativo: JOSE EDERSON FIUZA DE MELO Polo passivo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA VI - NÃO PADRONIZADO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 168- Apelação Cível 0201155-17.2024.8.06.0084 – PJE Polo ativo: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”169- Apelação Cível 0255369-13.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: ANTONIO ANDRADE DE MOURA JUNIOR Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 170- Apelação Cível 0200301-86.2024.8.06.0160 – PJE Polo ativo: MIRLA PINTO BRITO Polo passivo: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 171-Apelação Cível 0235815-63.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A Polo passivo: EUDES BARBOSA PEREIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 172-Apelação Cível 0211255-28.2020.8.06.0001 – PJE Polo ativo: PEDRO DE SOUSA DO NASCIMENTO Polo passivo: Lucas Ribeiro dos Santos Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 173-Apelação Cível 0229388-21.2020.8.06.0001 - PJE Polo ativo: RODOLIVRE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA Polo passivo: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator” 174-Apelação Cível 0200412-07.2024.8.06.0084 – PJE Polo ativo: CICERA MARIA FERREIRA DE SOUSA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 175-Apelação Cível 0203123-53.2024.8.06.0029 - PJE Polo ativo: MARIA GOMES DA SILVA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 176-Apelação Cível 0286295-45.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo: FRANCISCA MAIARA SANTOS DE ALMEIDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 177- Apelação Cível 0203228-72.2023.8.06.0091- PJE Polo ativo: BANCO BMG SA Polo passivo: SERGIO ALVES DE MACEDO Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 178- Apelação Cível 0201746-25.2024.8.06.0101 – PJE Polo ativo: ANTONIO VALDENIO SANTOS FRUTUOSO Polo passivo: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à Companhia Energética do Ceará e dar parcial provimento ao Antônio Valdenio Santos, nos termos do voto do eminente Relator” 179-Apelação Cível 0201906-28.2024.8.06.0173 – PJE Polo ativo: ADALGIZA LUCINEIDE TEIXEIRA RAMOS Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 180-Apelação Cível 0201268-68.2024.8.06.0084 – PJE Polo ativo: FRANCISCO FREIRE DA SILVA Polo passivo: AAPB ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 181-Apelação Cível 0200897-03.2024.8.06.0053 – PJE Polo ativo: INOCÊNCIA MARIA RODRIGUES Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 182-Apelação Cível 0200498-57.2023.8.06.0166 – PJE Polo ativo: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo: IVAN FERREIRA MORAIS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 183-Apelação Cível 0200772-66.2023.8.06.0054 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Polo passivo: ANTONIA DEUSA DE SOUZA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 184-Apelação Cível 0280631-33.2022.8.06.0001 – PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A Polo passivo: FAC COMERCIO SERVICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 185-Apelação Cível 0200168-60.2023.8.06.0166 – PJE Polo ativo: BANCO PAN S.A Polo passivo: MARIA ZÉLIA DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 186-Apelação Cível 3000583-25.2024.8.06.0300 – PJE Polo ativo: FRANCISCO EUDO PEREIRA ALVES  Polo passivo: BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 187-Apelação Cível 0050605-69.2021.8.06.0163 – PJE Polo ativo: BRADESCO AG. JOSE WALTER Polo passivo: JACINTO MACARIO LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 188-Embargos de Declaração Cível 0201461-67.2023.8.06.0133/50001  Embargante: Banco Bradesco S/A Embargado: Maria Nilce Rodrigues Sousa Martins Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 189-Embargos de Declaração Cível 0051586-91.2020.8.06.0112/50001 Embargante: V. Â de L. Embargada: M. R. C. O. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 190-Embargos de Declaração Cível 0247303-15.2022.8.06.0001/50000 Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - Cagece Embargado: Servnac Segurança Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 191-Embargos de Declaração Cível 0200086-05.2022.8.06.0056/50000 Embargante: Francisco Alessandro Araujo de Queiroz Embargada: Maria Elisabeth Lima de Menezes Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 192-Embargos de Declaração Cível 0633783-52.2024.8.06.0000/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargada: Madalena Ferreira Pontes de Sousa Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 193-Embargos de Declaração Cível 0236827-44.2024.8.06.0001/50000 Embargante: M. H. M. S. Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora” 194-Embargos de Declaração Cível 0204786-29.2021.8.06.0001/50000 Embargante: C B S Parafusos Importadora Ltda. Embargado: Parisi Grand Smooth Logistics (Representada Por Dc Logistics Brasil Ltda)Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 195-Embargos de Declaração Cível 0200104-56.2023.8.06.0164/50000 Embargante: Associação de Moradores e Proprietários do Loteamento Vila do Porto Embargada: Daniele Gois Miranda Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”196 -Embargos de Declaração Cível 0202290-35.2024.8.06.0029/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargado: Antonio Arrais Cavalcante Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”197 -Embargos de Declaração Cível 0201157-55.2024.8.06.0029/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargada: Irene Maria da Silva Sousa Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”198 -Embargos de Declaração Cível 0271620-43.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Banco do Brasil S/A Embargado: Carmino Ferreira de Oliveira Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”199 -Embargos de Declaração Cível 0633695-14.2024.8.06.0000/50001 Embargante: Sara Cristina Saraiva Batista Diniz Embargado: Francisco das Chagas Silva Reis Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”200 -Embargos de Declaração Cível 0252051-56.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Francisco Rodrigues de Oliveira Embargado: Condomínio Edifício Felicitá Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”201 -Embargos de Declaração Cível 0052363-75.2021.8.06.0101/50000 Embargante: Banco Pan S/A Embargada: Maria Fátima Veríssimo Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”202 - Embargos de Declaração Cível 0242052-50.2021.8.06.0001/50001 Embargante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Embargado: Bellfrios Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. - Em Recuperação Judicial Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”203 -Agravo Interno Cível 0636273-47.2024.8.06.0000/50000 Agravante: José Soares Campo Agravado: João Nicolas Figueiredo Campos, rep. por Dafiny Oliveira Andrade de Figueiredo Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado,  nos termos do voto da eminente Relatora”204 -Agravo de Instrumento 0638736-59.2024.8.06.0000 Agravante: Maria Roselice da Silva Rodrigues Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”205 -Agravo de Instrumento 0635315-61.2024.8.06.0000 Agravante: L. J. do N. Agravada: L. S. S. J. R. P. S. D. S. S. Repr. Legal: Sinara Dayane Sobreira Sena Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”206 -Agravo de Instrumento 0636113-22.2024.8.06.0000 Agravante: Banco do Brasil S/A Agravada: MARIA ELOISA DA SILVA FROTA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”207 -Agravo de Instrumento 0637381-14.2024.8.06.0000 Agravante: C. G. de S. Agravado: Y. S. G. R. P. I. F. de G. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 208-Agravo de Instrumento 0637176-82.2024.8.06.0000 Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde Agravado: Antonio Carlos Soares da Silva, Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”209 -Agravo de Instrumento 0635568-49.2024.8.06.0000 Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.  Agravado: Khalyl Alencar Tebet Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”210 -Agravo de Instrumento 0636015-37.2024.8.06.0000 Agravante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - CASSI Agravado: JORGE MAX DE OLIVEIRA BRITO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”211 -Agravo de Instrumento 0637728-47.2024.8.06.0000 Agravante: Maria de Jesus Moraes Machado Agravada: Tatiana São Tiago Machado Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”212 -Agravo de Instrumento 0636067-33.2024.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Vilani Fortaleza de Morais Repr. Legal: Regina Cláudia Fortaleza de Aquino Ferreira Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des.CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 213-Agravo de Instrumento 0638288-86.2024.8.06.0000 Agravante: Darlyane da Silva Camelo Agravado: Diplomata Construções e Incorporações Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”214 -Agravo de Instrumento 0636962-91.2024.8.06.0000 Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: ARTHUR SAMPAIO AIRES DE OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”215 -Agravo de Instrumento 3007307-72.2024.8.06.0000 - PJE Polo ativo: PEDRO ROBERTO HOLANDA MACIEL Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”216 -Apelação Cível 0206657-18.2022.8.06.0112 Apelante: Concretizar Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelada: Rosângela da Silva Boaventura Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”217 -Apelação Cível 0227641-94.2024.8.06.0001 Apelante: Lilian de Moura Ramos Apelado: Judite Maria da Silveira Ramos Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 218-Apelação Cível 0105001-65.2019.8.06.0001 Apelante: Comercial de Armarinho Teixeira Ltda Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”219 -Apelação Cível 0204359-48.2023.8.06.0167 Apelante: Joelma de Lima Souza Apelado: Carlos Alberto Barbalho Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”220 -Apelação Cível 0201804-84.2023.8.06.0029 Apelante: Francisco de Assis de Souza Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 221-Apelação Cível 0050064-69.2021.8.06.0055 Apelante: Maria Elizabete de Sena Ribeiro Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”222 -Apelação Cível 0270589-90.2020.8.06.0001 Apelante: Marcelino Onofre de Sousa Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”223 -Apelação Cível 0119757-16.2018.8.06.0001 Apte/Apdo: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JOÃO NOGUEIRA JUCÁ - Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará Apelado: Ivan Lucio Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte ré e dar provimento à parte autora, nos termos do voto da eminente Relatora”224 -Apelação Cível 0260597-03.2023.8.06.0001 Apelante: M. A. S. Def. Público: D. P. do E. do C. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 225-Apelação Cível 0200181-32.2024.8.06.0099 - PJE Polo ativo: ARYEL DA SILVA NUNES Polo passivo: COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”226 -Apelação Cível 0269904-44.2024.8.06.0001 – PJE Polo ativo: JOAO EUDES PEREIRA Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”227 -Apelação Cível 3002454-98.2024.8.06.0071 - PJE Polo ativo: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Polo passivo: ADRIELE DE JESUS GONCALVES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 228-Apelação Cível 0202620-03.2024.8.06.0071 - PJE Polo ativo: ANGELA TEREZA SILVERIO Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”229 -Apelação Cível 0200324-15.2024.8.06.0101- PJE Polo ativo: MARIA DOS ANJOS BARROSO SILVA Polo passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”230 -Apelação Cível 3001019-95.2024.8.06.0166 - PJE Polo ativo: MARIA DOS ANJOS DE MELO MAIA Polo passivo: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”231 -Apelação Cível 0256301-69.2022.8.06.0001- PJE Polo ativo: MAX REIS FREITAS Polo passivo: AGV BRASIL ASSOCIACAO DE AUTOGESTAO VEICULAR CLAUDIANE DE JESUS SANTOS LTDA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”232 - Apelação Cível 0216049-87.2023.8.06.0001 - PJE Polo ativo: JORGE LUIS MOURAO DE OLIVEIRA Polo passivo: BANCO BMG SA BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”233 -Apelação Cível 0200606-09.2024.8.06.0051 – PJE Polo ativo: BANCO DO BRASIL SA Polo passivo: FRANCISCO IVO MAGALHAES Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”234 -Apelação Cível 0200438-88.2024.8.06.0121- PJE Polo ativo: MARIA GORETE RODRIGUES Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Procuradoria do Banco do Brasil S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”235 -Apelação Cível 0224521-43.2024.8.06.0001 - PJE Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A Polo passivo: ANA CLAUDIA DE SOUZA SOLHEIRO Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”236 -Apelação Cível 0252867-38.2023.8.06.0001 - PJE Polo ativo: BANCO BMG SA Polo passivo: ANA MARIA PEREIRA PASSOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”237 -Apelação Cível 0242426-95.2023.8.06.0001 - PJE Polo ativo: SARAH RESENDE ARAUJO Polo passivo: BANCO VOTORANTIM S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”238 -Apelação Cível 0229869-42.2024.8.06.0001 - PJE Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A Polo passivo: LEONARDO LIMA E SILVA MARTINS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”239 -Apelação Cível 0200608-78.2024.8.06.0115 - PJE Polo ativo: MARIA LUIZA HOLANDA DE SOUSA Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”240 - Apelação Cível 0000374-53.2000.8.06.0105- PJE Polo ativo: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Polo passivo: ANTONIO VERANDIR DE OLIVEIRA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”241 -Apelação Cível 0259751-83.2023.8.06.0001 - PJE Polo ativo: ANTONIO XAVIER DA SILVA Polo passivo: CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”242 -Apelação Cível 3022774-88.2024.8.06.0001- PJE Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo: REGIANE BRAGA DE SOUSA E SOUZA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”243 -Apelação Cível 0200313-21.2023.8.06.0133- PJE Polo ativo: CILENE BEZERRA DA ROCHA SOUSA Polo passivo: ITAU UNIBANCO S.A Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”244 -Apelação Cível 0005837-55.2019.8.06.0122- PJE Polo ativo: RAIMUNDO BRASILEIRO FILHO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 245-Apelação Cível 0200181-38.2024.8.06.0097 - PJE Polo ativo: MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA Polo passivo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”246 -Apelação Cível 0201082-10.2024.8.06.0031 - PJE Polo ativo: RITA DE CASSIA GOUVEIA VENANCIO Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”247 -Apelação Cível 0209893-49.2024.8.06.0001 - PJE Polo ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo: CELIA CARDOSO LESSA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”248 -Apelação Cível 0200138-82.2024.8.06.0168- PJE Polo ativo: BANCO BRADESCO S.A Polo passivo: MARIA ZIONETE NOGUEIRA DE SOUZA Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 249-Embargos de Declaração Cível 0200686-81.2022.8.06.0167/50000 Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A Embargada: Kercya Maiara Melo Bomfim Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 250-Embargos de Declaração Cível 0224070-18.2024.8.06.0001/50000 Embargante: Flávio Sérgio Lopes Etelvino Embargado: Banco BMG S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”251 -Agravo Interno Cível 0623767-39.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: José Batista Vieira Neto Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”252-Agravo Interno Cível 0638054-07.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Banco do Brasil S/A Agravado: INEL - Imobiliária Novo Eusébio Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em jugar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora”253-Agravo Interno Cível 0635846-50.2024.8.06.0000/50000 Agravante: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central Agravada: Ieda Marques Rodrigues Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora”254-Agravo Interno Cível 0635347-66.2024.8.06.0000/50000  Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravado: Benedito Gomes da Rocha Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 255-Agravo Interno Cível 0005863-53.2019.8.06.0122/50000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravada: Glaiz Cristina Furtado Candido Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 256-Agravo de Instrumento 0634836-68.2024.8.06.0000 Agravante: MARIA GLEICIANE DE OLIVEIA Agravado: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 257-Agravo de Instrumento 0634940-60.2024.8.06.0000 Agravante: Carmem Conceição Correia Agravado: Ademicon Administradora de Consórcios S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 258-Agravo de Instrumento 0622016-51.2023.8.06.0000 Agravante: Francisco Eudes Rangel de Freitas Agravado: Vicente de Paulo Leitão de Carvalho Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 259-Agravo de Instrumento 0633812-05.2024.8.06.0000  Agravante: João Rogers Damasceno Vasconcelos Agravado: João Kaio Sousa Damasceno Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 260-Agravo de Instrumento 0633000-60.2024.8.06.0000 Agravante: FERNANDA PRACIANO SOUSA Agravado: Banco Daycoval S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 261-Agravo de Instrumento 0637811-63.2024.8.06.0000 Agravante: Alexandre Lima Linhares Agravado: Banco Safra S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 262-Agravo de Instrumento 0635347-66.2024.8.06.0000 Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL Agravado: Benedito Gomes da Rocha Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 263-Agravo de Instrumento 0621351-35.2023.8.06.0000 Agravante: Maria Silvania Aguiar do Nascimento Agravado: Maxima Empresa Simples de Crédito Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 264-Agravo de Instrumento 0622281-19.2024.8.06.0000 Agravante: Comercial Brasil Distribuidora Eireli Agravado: Servnacnet Serviços de Telecomunicações Ltda Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 265-Agravo de Instrumento 0634727-54.2024.8.06.0000 Agravante: Luis Miguel de Sousa Rocha Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 266-Agravo de Instrumento 0636133-13.2024.8.06.0000 Agravante: L. T. M., R. P. A. A. T. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator),Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 267-Agravo de Instrumento 0632958-11.2024.8.06.0000 Agravante: Amil - Assistência Médica Internacional S/A Agravado: Antonio Fabio Gomes Felipe de Carvalho Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 268-Agravo de Instrumento 0633604-21.2024.8.06.0000  Agravante: Jacui Empreendimentos Imobiliarios Ltda Agravado: BRUCE DE ALBUQUERQUE EVANGELISTA, registrado civilmente como Bruce de Albuquerque Evangelista Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 269-Agravo de Instrumento 0638608-39.2024.8.06.0000 Agravante: Ministério Público Estadual Agravado: Andriel Carvalho Galdino Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 270-Apelação Cível 0011523-82.2015.8.06.0117 Apelante: Francisca Flávia Plutarco Lopes dos Santos Apelado: Paulo Pereira da Silva Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 271-Apelação Cível 0052822-02.2021.8.06.0029 Apelante: Banco Pan S/A Apelado: Francisco Santiago dos Santos Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 272-Apelação Cível 0000534-75.2018.8.06.0096 Recorrente: Gonçalo Pereira de Macedo Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”273-Apelação Cível 0265583-97.2023.8.06.0001 Apelante: Banco BMG S/A Apelada: Angela Maria Cordeiro de Sousa Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 274- Apelação Cível 0264326-37.2023.8.06.0001 Apelante: Bric Development Brasil Ltda. Apelada: Bruna Lima Lopes Pimentel Gomes Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 275-Apelação Cível 0233155-62.2023.8.06.0001 Apelante: Antonio William da Cunha Parente Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 276-Apelação Cível 0008872-74.2013.8.06.0173 Apelante: Mario Araujo Alencar Araripe Apelado: Augusto Lourenço de Albuquerque Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 277-Apelação Cível 0050534-48.2021.8.06.0137 Apelante: Francisco Fabio Castelo Branco Apelado: Hapvida Assistência Médica S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 278-Apelação Cível 0200889-72.2023.8.06.0049 Apelante: A. D. da S. Apelado: R. A. da S. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 279-Apelação Cível 0019593-58.2009.8.06.0001 Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A Apelado: Jose Pedro Ribeiro dos Santos Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 280-Apelação Cível 0219343-50.2023.8.06.0001 Apelante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados Apelada: Gerusia Maria Almeida Fiusa Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 281-Apelação Cível 0210415-76.2024.8.06.0001 Apelante: P. R. do N. A. Apelado: P. V. A. S. S. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 282-Apelação Cível 0200447-48.2023.8.06.0133 Apelante: Jacinta Gonçalves de Almeida Apelado: Macilon Gonçalves da Silva Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 283-Apelação Cível 0200586-93.2022.8.06.0081 Apelante: J. de C. P. Apelada: A. M. da S. S. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 284-Apelação Cível 0201176-35.2024.8.06.0167 Apelante: M. M. de S. S. Apelada: T. de O. P. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 285-Apelação Cível 0200483-89.2023.8.06.0101 Apelante: Banco Safra S/A Apelada: Maria Holanda de Oliveira Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”286-Apelação Cível 0201429-62.2023.8.06.0133  Recorrente: Banco Bradesco S/A Recorrida: Antonia Araujo Campos Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em homologar o feito por transação, nos termos do voto da eminente Relatora” 287-Apelação Cível 0200810-51.2023.8.06.0160  Requerente: Maria do Socorro Cunha Carvalho Requerido: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte autora e dar provimento à parte ré, nos termos do voto da eminente Relatora” 288-Apelação Cível 0254795-58.2022.8.06.0001  Apelante: UBER do Brasil Tecnologia Ltda. Apelado: Elias Rodrigues dos Santos Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 289-Apelação Cível 0201810-20.2022.8.06.0064 Apte/Apdo: Eldorado Representações Comerciais Ltda ME Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 290-Apelação Cível 0277883-28.2022.8.06.0001 Apelante: Ultra Som Serviços Médicos S/A Apelado: Luanda Alencar Viana Menezes Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 291-Apelação Cível 0203524-86.2023.8.06.0029 Apelante: Banco Bradesco S/A Apelado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 292-Apelação Cível 0200123-10.2024.8.06.0073  Apelante: Banco Bradesco S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar provimento à parte autora e dar parcial provimento ao Banco, nos termos do voto da eminente Relatora” 293-Apelação Cível 0263054-42.2022.8.06.0001 Apelante: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A Apelado: Luis Augusto Ferreira Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 294-Apelação Cível 0030608-24.2009.8.06.0001 Apelado: Unibanco Seguros S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 295-Apelação Cível 0200443-37.2022.8.06.0071 Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A Apelado: Deusdete Cardoso dos Santos Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 296-Apelação Cível 0204230-95.2022.8.06.0064 Apelante: Elvis Andrade de Araujo Apelado: Joao Carlos Batista Queiroz Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 297-Petição Cível 0200426-59.2024.8.06.0029- PJE Polo ativo: MARIA SOCORRO DA CONCEICAO SOUSA Polo passivo: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 298-Apelação Cível 0218819-53.2023.8.06.0001 - PJE Polo ativo: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS CREDITAS AUTO III Polo passivo: LUIZ TEIXEIRA ALBUQUERQUE NETO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 299-Apelação Cível 0230299-28.2023.8.06.0001- PJE Polo ativo: RICARDO CEZAR CAMPOS DA SILVA FILHO Polo passivo: SHOPPING CENTERS IGUATEMI S/A Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 300-Apelação Cível 0246593-24.2024.8.06.0001 - PJE Polo ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo: ROBERTO SOARES CAVALCANTE Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 301-Apelação Cível 0203594-06.2023.8.06.0029- PJE Polo ativo: ANTONIA HENRIQUE DE SOUZA GUEDES Polo passivo: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 302-Apelação Cível 0256680-39.2024.8.06.0001- PJE Polo ativo: VRG LINHAS AEREAS S.A. Polo passivo: A. K. M. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 303-Apelação Cível 0261719-17.2024.8.06.0001- PJE Polo ativo: LUIZ CARLOS DA SILVA CARNEIRO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 304-Apelação Cível 0201048-86.2023.8.06.0090- PJE Polo ativo: TEREZA NICACIA DE ARAUJO Polo passivo: SEBRASEG CLUBE DE BENEFICIOS LTDA BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO AS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte autora, para no mérito negar-lhe provimento, e acordou em não conhecer do recurso do Banco, nos termos do voto da eminente Relatora” 305-Apelação Cível 0200669-32.2024.8.06.0084- PJE Polo ativo: ANTONIO JERONIMO DE ARAUJO Polo passivo: CONFEDERACAO BRASILEIRA DOS TRABALHADORES DA PESCA E AQUICULTURA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 306-Apelação Cível 0201156-09.2024.8.06.0114- PJE Polo ativo: FRANCISCO PEREIRA CAVALCANTE Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 307-Apelação Cível 0201483-34.2023.8.06.0034- PJE Polo ativo: ADRIANA DE FATIMA LIMA VASCONCELOS Polo passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 308-Apelação Cível 0200886-28.2024.8.06.0035- PJE Polo ativo: ENEL BRASIL S.A Polo passivo: MARIA VERONICA DA SILVA COSMO Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator),EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 309-Apelação Cível 3025840-76.2024.8.06.0001- PJE Polo ativo: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A Polo passivo: JOSE GLAIRTON DOS SANTOS Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 310-Apelação Cível 0272291-66.2023.8.06.0001- PJE Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. ITAPEVA X MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO - PADRONIZADOS Polo passivo: ANDREW BRAGA RODRIGUES Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora” 311-Apelação Cível 0242175-43.2024.8.06.0001- PJE Polo ativo: FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO LUCENA Polo passivo: BANCO HONDA S/A. Julgadores Exma. Sra. Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA (Relator), Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO e Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”  312-Embargos de Declaração Cível 0224731-31.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Condomínio Residencial Jardins de Atlântida Embargado: Allianz Seguros S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”313-Embargos de Declaração Cível 0050304-25.2021.8.06.0066/50000 Embargante: Raimundo Bosane Gomes Embargada: Niracelma Ferrerira de Souza Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”314-Embargos de Declaração Cível 0218019-93.2021.8.06.0001/50000 Embargante: Jocélio Francez de Medeiros Embargado: Praia do Futuro Empreendimentos Imobiliários Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 315- Embargos de Declaração Cível 0246062-69.2023.8.06.0001/50000 Embargante: Maria Eliane Alves Ferreira Embargado: Banco Agibank S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”316-Embargos de Declaração Cível 0214136-36.2024.8.06.0001/50000 Embargante: Jose Carlos Feitosa Azevedo Embargado: Banco C6 S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”317-Embargos de Declaração Cível 0201437-97.2024.8.06.0070/50000 Embargante: Leonila Beserra Araujo Embargado: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”318-Embargos de Declaração Cível 0620493-77.2018.8.06.0000/50000 Embargante: Banco Bradesco S/A Embargado: Pedro Paulo Pinheiro Ferreira Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”319-Embargos de Declaração Cível 0626906-96.2024.8.06.0000/50000 Embargante: MOBS2 Comércio e Serviços Ltda Embargado: Mobilecomm Comércio e Serviços Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”320-Embargos de Declaração Cível 0215863-30.2024.8.06.0001/50000 Apelante: Itaú Unibanco Holding S/A Embargado: Belquior Mendes Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”321-Embargos de Declaração Cível 0047475-61.2018.8.06.0071/50000 Embargante: Cicero Alves Monteiro Embargado: Francisco Soares de Abreu Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”322-Embargos de Declaração Cível 0050715-38.2020.8.06.0055/50000 Embargante: Banco Mercantil do Brasil S/A Embargado: Antonio Benedito Rodrigues Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”323-Embargos de Declaração Cível 0042660-47.2012.8.06.0001/50000 Embargante: Massa Falida de Oboé Crédito, Financiamento e Investimento S/A Embargado: Sprinter Chemical Industrial Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”324-Embargos de Declaração Cível 0573883-78.2000.8.06.0001/50000 Embargante: Viação Urbana Ltda.Embargado: Maria Gomes do Nascimento Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”325-Agravo de Instrumento 0629060-87.2024.8.06.0000 Agravante: Francisco de Assis de Oliveira Marinho de Andrade Agravado: Malharia Paulista Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”326-Agravo de Instrumento 0630409-28.2024.8.06.0000 Agravante: FRANCISCO MARDÔNIO PEREIRA DA SILVA Agravado: Cred Facil Moveis e Eletros Ltda Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”327-Agravo de Instrumento 0637039-03.2024.8.06.0000 Agravante: Francisco Darlécio Gadelha Andrade Agravado: João Victor de Sousa Andrade, Representado Por Sua Genitora, Maria Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”328-Apelação Cível 0023787-93.2018.8.06.0128Apelante: José Amorim da Silva Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”329-Apelação Cível 0009298-60.2018.8.06.0028 Apelante: Maria Aurea da Costa Apelado: Banco Itaú Consignado S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”330-Apelação Cível 0003854-66.2015.8.06.0120 Apelante: Manuel Odecio de Souza Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”331-Apelação Cível 0200368-85.2024.8.06.0084 Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”332-Apelação Cível 0247875-97.2024.8.06.0001 Apelante: Associação dos Servidores do Departamento Nacional de Obras Contra  As Secas Apelado: Empresa Brasileira de Lançamentos Ltda. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”333-Apelação Cível 0202896-61.2022.8.06.0117 Apelante: J. F. do N. Apelado: M. D. P. S. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”334-Apelação Cível 0289511-14.2022.8.06.0001 Apelante: F. C. C. S. Apelada: F. C. C. S. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”335-Apelação Cível 0010302-81.2016.8.06.0100 Apelante: Jose Pereira Silva Apelado: Banco BMG S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”336-Apelação Cível 0051858-65.2020.8.06.0151 Apelante: M. P. E. Apelada: F. E. G. de L. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”337-Apelação Cível 0200110-79.2022.8.06.0073 Apelante: Luciano Lourenço de Sousa Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”338-Apelação Cível 0202748-86.2023.8.06.0029 Apelante: Antonio Prisco de Oliveira Apelado: PSERV - Paulista Serviços de Recebimentos e Pagamentos Ltda.Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”339-Apelação Cível 0211082-96.2023.8.06.0001 Apelante: Farlen Ferreira Bezerra Apelado: Banco Pan S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”340-Apelação Cível 0004055-12.2018.8.06.0069 Apelante: Maria Barbosa Pereira Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”341-Apelação Cível 0004181-21.2019.8.06.0136 Apelante: Araújo e Brilhante Indústria e Comércio de Roupas Eireli Apelado: Banco do Brasil S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”342-Apelação Cível 0201080-23.2024.8.06.0166 Polo ativo: FRANCISCO DE ASSIS VITURIANO DE SOUZA Polo passivo: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ITAU UNIBANCO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 343-Apelação Cível 0103179-75.2018.8.06.0001 Polo ativo: BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Polo passivo: ANTONIO BATISTA DA SILVA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”344-Apelação Cível 3027249-87.2024.8.06.0001 Polo ativo: SAFRA CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo: ADALBERTO BASTOS CAVALCANTE NETO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”345-Apelação Cível 0148829-19.2016.8.06.0001 Polo ativo: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE Polo passivo: HOSPITAL SAO CARLOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”346-Apelação Cível 0051832-03.2021.8.06.0064 Polo ativo: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Polo passivo: ANDRE SOUSA DA COSTA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”347-Apelação Cível 0223955-31.2023.8.06.0001 Polo ativo: LARISSA STANY MATOS DE BARROS RIBEIRO Polo passivo: RITTER ALIMENTOS S/A SUPER MERCADO DO POVO LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”348-Apelação Cível 0200874-68.2024.8.06.0114 Polo ativo: FRANCISCA DOURADO DE SOUSA BESERRA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 349-Apelação Cível 0200460-05.2024.8.06.0071 Polo ativo: JOSE AROLDO LEITE PEREIRA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”350-Apelação Cível 0000184-82.2016.8.06.0088 Polo ativo: MARIA FERREIRA PEIXOTO Polo passivo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”351-Apelação Cível 0204323-03.2023.8.06.0071 Polo ativo: PEDRO JORGE XENOFONTE SAMPAIO Polo passivo: NU PAGAMENTOS S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”352-Apelação Cível 0240025-89.2024.8.06.0001 Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo: FRANCISCO CLEILSON PAULINO MACIEL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”353-Apelação Cível 0200345-68.2022.8.06.0098 Polo ativo: LUZIA MOREIRA CAVALCANTE Polo passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”354-Apelação Cível 0276771-87.2023.8.06.0001 Polo ativo: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A Polo passivo: DIEGO VICTOR SOUSA DE BRITO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”355-Apelação Cível 0201280-12.2023.8.06.0151 Polo ativo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Polo passivo: JULYANA KELLY LIMA DE QUEIROZ Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”356-Apelação Cível 0201047-27.2024.8.06.0071 Polo ativo: HERCULES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA Polo passivo: BANCO VOLKSWAGEN S.A. PROCURADORIA BANCO VOLKSWAGEN Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”357-Apelação Cível 0261060-08.2024.8.06.0001 Polo ativo: JOSE MARCONI ALVES DE MELO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”358-Apelação Cível 0248377-07.2022.8.06.0001 Polo ativo: TICIANE DE SOUSA LIMA DE OLIVEIRA Polo passivo: COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”359-Apelação Cível 0202532-21.2024.8.06.0117 Polo ativo: ANTONIA CASSIA DE OLIVEIRA MARTINS Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”360-Apelação Cível 0024392-98.2018.8.06.0173 Polo ativo: RAIMUNDO DICO DE AGUIAR JUNIOR Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”361-Apelação Cível 0007119-45.2010.8.06.0090 Polo ativo: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA Polo passivo: ANTONIO A. DE LIMA MERCEARIA ANTONIO ALVES DE LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 362-Apelação Cível 0255133-61.2024.8.06.0001 Polo ativo: AMAURI RODRIGUES FALCAO TEIXEIRA NEGRAO - (MG222098-A) HELVECIO MACEDO TEODORO - (MG38771-A) Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”363-Apelação Cível 0201788-52.2024.8.06.017 Polo ativo: TANIA MARIA DE VASCONCELOS CRISTINO Polo passivo: BANCO DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”364-Apelação Cível 0214342-50.2024.8.06.0001 Polo ativo: BANCO BMG SA Polo passivo: RAIMUNDO PESSOA FILHO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte ré, para no mérito dar-lhe parcial provimento, e acordou em julgar o recurso do autor prejudicado, nos termos do voto do eminente Relator”365-Apelação Cível 0200461-86.2024.8.06.0136 Polo ativo: JOSE MENDES DA SILVA Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”366-Apelação Cível 0203344-78.2023.8.06.0091 Polo ativo: ITAU UNIBANCO S.A Polo passivo: FRANCISCA VERILANDIA DE CARVALHO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”367-Apelação Cível 0001144-02.2019.8.06.0066 Polo ativo: MARIA PEREIRA DA SILVA Polo passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA JARDIM SENA - (MG112797-A) RAFAEL DE LACERDA CAMPOS - (MG74828-A) Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”368-Apelação Cível 0200461-87.2022.8.06.0126 Polo ativo: JOAO MARQUES DE ARAUJO Polo passivo: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES  FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”369-Apelação Cível 0200621-84.2023.8.06.0124 Polo ativo: MARIA ADELAIDE DA SILVA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”370-Apelação Cível 0200257-17.2024.8.06.0112 Polo ativo: ERIVANIA PEREIRA DA SILVA Polo passivo: ENEL - COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - SEDE JUAZEIRO DO  NORTECOMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”371-Apelação Cível 0200310-29.2023.8.06.0113 Polo ativo: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA Polo passivo: EDIGENIA ALVES DE LIMA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”372-Apelação Cível 0021541-32.2019.8.06.0115 Polo ativo: Francisca Maria da Costa Santos FRANCISCO CHAGAS DOS SANTOS  Ana Cecilia a Costa Santos Reges JULIANE BENEVOLA DA COSTA SANTOS Polo passivo: FRANCISCO MICLEUDO CHAVES MATIAS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”373-Apelação Cível 0200030-47.2024.8.06.0073 Polo ativo: MARIA ALVES DOS SANTOS Polo passivo: BANCO BRADESCARD S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”374-Apelação Cível 0200228-47.2024.8.06.0053 Polo ativo: JOSE MARIA MOTA Polo passivo: UNASPUB - UNIAO NACIONAL DE AUXILIO AOS SERVIDORES  PUBLICOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”375-Apelação Cível 0203205-29.2023.8.06.0091 Polo ativo: GERALDA MIRANDA PINHEIRO Polo passivo: ASSOCIACAO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS  COLETIVOS - AMBEC Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”376-Apelação Cível 0201443-72.2024.8.06.0113 Polo ativo: MARIA FERREIRA VIDAL Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”377-Apelação Cível 3001685-47.2024.8.06.0053 Polo ativo: VICENTE BELARMINO NETO Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do eminente Relator”378-Apelação Cível 0200931-16.2023.8.06.0084 Polo ativo: FRANCISCA DA SILVA GONCALVES Polo passivo: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREEND.FAMI. RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”379-Apelação Cível 0200197-41.2024.8.06.0113 Polo ativo: RAIMUNDA OLIVEIRA DA SILVA SOUZA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”380-Apelação Cível 0200539-12.2023.8.06.0170 Polo ativo: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E  IDOSOS Polo passivo: MARIA DA PENHA RODRIGUES DE SOUZA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”381-Apelação Cível 0217904-67.2024.8.06.0001 Polo ativo: MARIA ADELIA NASCIMENTO HOLANDA Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”382-Apelação Cível 0201195-09.2024.8.06.0113 Polo ativo: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO Polo passivo: BANCO PAN S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”383-Apelação Cível 0201532-30.2024.8.06.0070 Polo ativo: MARIA DORINHA PEREIRA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”384-Apelação Cível 0215327-24.2021.8.06.0001 Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Polo passivo: MARIA VALDECIRA MARTINS VIEIRA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”385-Apelação Cível 0200844-94.2024.8.06.0029 Polo ativo: FRANCISCO ADALBERTO DE QUEIROZ Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos, para no mérito dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”386-Apelação Cível 0200466-80.2024.8.06.0113 Polo ativo: RAIMUNDA FELIX LEMOS DE SOUZA Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte autora, para no mérito dar-lhe parcial provimento, e acordou em conhecer parcialmente do recurso da parte promovida, para na extensão conhecida negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”387-Apelação Cível 0201396-25.2023.8.06.0084 Polo ativo: AUGUSTA ALVES DE SOUSA Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”388-Apelação Cível 0200160-83.2024.8.06.0090 Polo ativo: BANCO BRADESCO S/A PROCURADORIA BANCO BRADESCO SA Polo passivo: VALDENORA PAULO JUSTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”389-Apelação Cível 0200869-10.2024.8.06.0126 Polo ativo: ANTONIO BENEDITO DA SILVA Polo passivo: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”390-Apelação Cível 0200342-41.2023.8.06.0143 Polo ativo: CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A Polo passivo: ANTONIO SAMUEL DE OLIVEIRA ALMEIDA ANA CAMILA DE  OLIVEIRA ALMEIDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”391-Apelação Cível 0202198-65.2024.8.06.0091 Polo ativo: JOSE BELO RODRIGUES Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”392-Apelação Cível 0222196-32.2023.8.06.0001 Polo ativo: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA Polo passivo: CARLOS HENRIQUE RODRIGUES GOMES Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”393-Apelação Cível 0247341-56.2024.8.06.0001 Polo ativo: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES DE LIMA 
Polo passivo: SINOSSERRA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DECREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”394-Apelação Cível 3032052-16.2024.8.06.0001 Polo ativo: ALEXIA FURTADO FERREIRA Polo passivo: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 395-Apelação Cível 0200804-87.2023.8.06.0081 Polo ativo: FRANCISCA REJANE DE SOUSA FONTENELE Polo passivo: BANCO BRADESCO S/A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”396-Apelação Cível 0201152-75.2023.8.06.0091 Polo ativo: BANCO J. SAFRA S.A Polo passivo: ANTONIA LEUANDE DOS SANTOS Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”397-Cível 0200732-84.2023.8.06.0151 Polo ativo: MARIA CLAUDECIR DO MONTE Polo passivo: BANCO FICSA S/A. BANCO C6 CONSIGNADO S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”398-Apelação Cível 0201465-78.2024.8.06.0001 Polo ativo: JAIRO DO SACRAMENTO VIEIRA Polo passivo: BANCO RCI BRASIL S.A Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”399-Apelação Cível 0166719-05.2015.8.06.0001 Polo ativo: FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO  MUNICIPAL DO ESTADO DO CEARA - FETAMCE Polo passivo: B M C MARKETING ANUNCIOS TECNOLOGICOS LTDA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”400-Apelação Cível 0200170-75.2023.8.06.0054 Polo ativo: ANTONIA FELISMINA DA SILV Polo passivo: AAPB ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTASDO  BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”401-Apelação Cível 0251242-03.2022.8.06.0001 Polo ativo: VENTURE CAPITAL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A Polo passivo: RAFAEL BARROS BARBOSA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”402-Apelação Cível 0201236-34.2024.8.06.0029 Polo ativo: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO Polo passivo: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”403-Apelação Cível 0255677-20.2022.8.06.0001 Polo ativo: CONCEICAO DE MARIA FERREIRA ALEXANDRE Polo passivo: BANCO FICSA S/A. Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”404-Apelação Cível 0201198-92.2023.8.06.0114 Polo ativo: FRANCISCA MARIA DE LIMA BEZERRA Polo passivo: CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES  FAMILIARES E EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”405-Apelação Cível 0201272-05.2023.8.06.0064 Polo ativo: ZULMIRABRASIL DE ALENCAR Polo passivo: BANCO BMG SA Julgadores Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO (Relator), Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE e Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” PROCESSOS EXTRA-PAUTA: 406- Conflito de competência cível 0632396-02.2024.8.06.0000 Suscitante: Thânia Maria Rodrigues Figueiredo Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do eminente Relator”  407 - Conflito de competência cível 0001327-98.2024.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito da 9ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza Suscitado: Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Julgadores Exmo. Sr. Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE (Relator), Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” 408-Embargos de Declaração Cível - 0266722-50.2024.8.06.0001/50000 Apelante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Raimundo de Souza Julgadores Exmo. Sr. Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO (Relator), Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO e Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA  Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para no mérito negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator” xxx-Conflito de competência cível 0001373-87.2024.8.06.0000 Suscitante: J. de D. do J. de V. D. e F. C. a M. da C. de Q. Suscitado: J. de D. da 2 V. C. da C. de Q Interessada: H. M. B. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar a competência do juízo suscitado, nos termos do voto da eminente Relatora” 409-Conflito de competência cível 0001597-25.2024.8.06.0000 Suscitante: Juiz de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Quixadá Suscitado: Juiz de Direito da 1a Vara Cível da Comarca de Quixadá Interessada: T. E. F. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em declarar a competência do juízo suscitado, nos termos do voto da eminente Relatora” xxx-Conflito de competência cível 0001636-22.2024.8.06.0000 (D) - Maracanaú Suscitante: J. de D. da 2 V. de F. e S. da C. de M. Suscitado: J. de D. da V. Ú da I. e da J. da C. de M.Interessada: S. P. D. R. P. G. P. de V. Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, nos termos do voto da eminente Relatora” 410-Habeas Corpus Cível 0639727-35.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza Impetrante: Taian Lima Silva Paciente: E. A. B. Advogado: Taian Lima Silva Impetrado: J. de D. da 6 V. de F. da C. de F Julgadores Exma. Sra. Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO (Relator), Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA e Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO Síntese do Julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora” PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fossem retirados de Pauta: Apelação Cível 0280631-67.2021.8.06.0001,  Apelação Nº 0016535-91.2016.8.06.0101 e Apelação Cível 0050296-10.2020.8.06.0090- PJE. O eminente Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO requereu que fossem retirados de Pauta: Embargos de Declaração Cível 0164501-96.2018.8.06.0001/50001, Agravo de Instrumento 0627673-37.2024.8.06.0000, Agravo de Instrumento 0634278-96.2024.8.06.0000 e Apelação Cível 0050241-63.2019.8.06.0100 – PJE. PROCESSOS RETIRADOS DE MESA: O eminente Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE requereu que fossem retirados de Mesa: Apelação Nº 0211117-27.2021.8.06.0001 e Apelação Cível 0553760-39.2012.8.06.0001. O eminente Des. PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO requereu que fosse retirado de Mesa:  Apelação Cível 0201488-66.2023.8.06.0160. A eminente Desa. MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO requereu que fossem retirados de Mesa: Embargos de Declaração Cível 0050275-22.2021.8.06.0115/50001, Agravo Interno Cível 0634851-37.2024.8.06.0000/50001, Agravo de Instrumento 0634851-37.2024.8.06.0000. A eminente Desa. JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA requereu que fossem retirados de Mesa: Apelação Cível 0046924-10.2012.8.06.0001, Apelação Nº 0287223-30.2021.8.06.0001, Embargos de Declaração Cível 0200110-77.2023.8.06.0127/50000, Agravo de Instrumento 0635497-47.2024.8.06.0000, Apelação Cível 0112338-76.2017.8.06.0001, Apelação Cível 0455321-27.2011.8.06.0001, Apelação Cível 0000824-95.2018.8.06.0062 e Agravo de Instrumento 0637866-14.2024.8.06.0000. DIVERSOS: A pedido da Relatora Desembargadora Jane Ruth Maia de Queiroga e com anuência dos membros do colegiado, o Presidente tornou sem efeito o relatório e acordão de Ids 17534881 e 17534878 no processo nº 0224415-18.2023.8.06.0001, pois pertence ao processo de nº 0201612-91.2024.8.06.0167 julgado naquela mesma sessão. A Câmara à Unanimidade acordou em tornar sem efeito os relatórios e acórdãos dos mencionados processos. Assim, acostaram-se os eminentes Deses. Carlos Alberto Mendes Forte, Paulo Airton Albuquerque Filho, Maria de Fátima de Melo Loureiro e Everardo Lucena Segundo. Todos os demais processos pautados para esta sessão que foram julgados por votos provisórios, agora são considerados definitivos por unanimidade, de acordo com o voto dos eminentes relatores. TÉRMINO DOS TRABALHOS: o Exmo. Sr. Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO – Presidente da Segunda Câmara de Direito Privado, como se nada mais houvesse a tratar agradeceu a todos sob as bênçãos de Deus e declarou encerrada a sessão, lavrando-se a presente ATA, a qual lida e aprovada, vai adiante assinada. Fortaleza, 19 de fevereiro de 2025.
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